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Funcionário ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

lfflttttr) GABINETE DO PREFEITO 
AdnihdstratM, 

lltit.a3168 PORTARIA Nº 319/2022 
De 08 fevereiro de 2022 

O Prefeito do Município de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, 

WELDO MARIANO DE SOUZA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal em sintonia com a Lei Municipal nº 001/02, de 30 de dezembro de 

2002; 

RESOLVE: 

Art. 1° Remover o (a) servidor (a) Sr. (a) CRISTIANO DOS SANTOS SILVA, 

portador (a) da Cédula de Identidade nº. 2000004047715, expedida pela SSP/AL, e do 

CIC/CPF sob o nº. 064.128.224-96, ocupante do cargo de VIGILANTE, Símbolo N-1~ 

matrícula nº, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER 

E TURISMO, para a SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir do dia 03 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Canindé de São Francisco - SE, 08 de 
fevereiro de 2022. 

Praça Ananias Fernandes, S/N - Canfndé- SE - fone: 79 - 3346-9500 CGC: 13.120.225/ 0001-23 
www.caninde.se.gov.br 


